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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO N° 04/2026 

DISPENSA N° 05/2026 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de publicação de edital de licitação em 

Jornal Diário de Grande Circulação, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência, 

visando atender às exigências de publicidade dos atos administrativos, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

Contratado(s): PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

LTDA.  

 

Valor global da contratação: R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe, 

 

Considerando a necessidade da contratação, visando a reposição do estoque de materiais de limpeza, cujo 

prazo de fornecimento é 15 (quinze) dias úteis; 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 12 
Centímetro 

/Coluna 

02 (DUAS) PUBLICAÇÕES NO JORNAL 

DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

DIMENSÃO DE CADA PUBLICAÇÃO: 9,6 CM 
DE LARGURA (EQUIVALENTE A 02 
COLUNAS) X 3 CM DE ALTURA, 
CONFORME DESCRIÇÕES DETALHADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

R$ 16,00 R$ 192,00 

 
 

Considerando a escolha da empresa PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA 

E PUBLICIDADE LTDA, CNPJ n° 00.662.315/0001-02, endereço R. Dias Vieira, n° 132, Jardim Monte 

Kemel, São Paulo, SP. 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a dotação 

classificada 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
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Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação específica de 

contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização da 

contratação (empenho) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

 

Código: 2fd93de1-1dba-4409-bdeb-8ac237db154a

Assinado digitalmente por RODRIGO REIS DE SOUZA, Data: 09/02/2026 12:44

https://sistemas.jaguariuna.sp.leg.br/GRP/portalcidadao/validaDocumentoAssinado?verificador=2fd93de1-1dba-4409-bdeb-8ac237db154a

